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PORTARIA Nº 0785, de 25 de novembro de 2019 

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA 

BAHIA – UESB, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual 

nº 13.466, de 22 de dezembro de 2015, e as normas estatutárias e regimentais, observando 

as disposições do Edital n° 195/2019, cujo resultado foi homologado através da Portaria 

nº 0774/2019, publicados, respectivamente, nas edições do Diário Oficial do Estado 

(D.O.E.) de 11/10 e 22/11/2019, considerando a procedência do recurso interposto pelo 

candidato Juan Felix Pari Huiza, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - RETIFICAR a Portaria nº 0774/2019, que homologa o 

Resultado Final do Processo Seletivo para a função de Professor Formador para atuar no 

curso de Licenciatura em Física, modalidade Educação a Distância, conforme Plano 

Nacional de Formação de Professores da Educação Básica – EaD/ Uesb/ Parfor/ Capes, 

que passa a vigorar conforme abaixo: 

 

CANDIDATOS 
Titulação 

Acadêmica 

Experiência 

Acadêmica 

NOTA 

FINAL 

JUAN FELIX PARI HUIZA 30 32 62 

LUIZDARCY DE MATOS CASTRO 30 30 60 

SILVANO BEZERRA DE OLIVEIRA 25 34 59 

CRISTINA PORTO GONÇALVES 30 26 56 

CARLOS TAKIYA 30 22 52 

ROBERTO CLAUDINO FERREIRA 25 27 52 
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TELES ARAÚJO FERNANDES  30 22 52 

DOUGLAS GONÇALVES DA SILVA 30 20 50 

ROSILENE VENTURA DE SOUZA 20 26 46 

LEONARDO ARAÚJO OLIVEIRA 25 16 41 

MARILIA FLORES  25 12 37 

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

permanecendo inalteradas as demais disposições da Portaria n°. 0774/2019. 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 

 


